
Ano XXII nº 2501 de 25 de janeiro de 2017  
ÓRGÃO INFORMATIVO CRIADO PELA LEI MUNICIPAL Nº 292 DE 18/04/1995 - DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

ZENGOLDÁBIL

REGISTRO DE PREÇOS (D. O. 2501 de 25/01/2017) 
 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica o Registro de Preços na forma do Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto 
Municipal nº. 3776/2013 
 
 
 
Empresa: W P SISTEMAS REPROGRÁFICOS E IMPRESSÃO LTDA - EPP 
Processo: 496/2017 – Secretaria Municipal de Meio Ambiente  
Objeto: Locação de máquinas copiadoras 
Valor: R$ 3.000,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 

DECRETO N.º 4723  DE 25 DE JANEIRO DE 2017 
  

DELEGA COMPETÊNCIA AO SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE FAZENDA, PARA ORDENAMENTO DE 
DESPESAS, EM PROCESSOS ADMINISTRATIVOS 
CLASSIFICADOS NA DEPENDÊNCIA 01. 

 
 O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a 
legislação em vigor e: 
 
CONSIDERANDO a necessidade de descentralização dos serviços 
administrativos com vistas à otimização dos trabalhos e atendimento e 
participação em reuniões de importância para o Município de Paty do Alferes; 
 
CONSIDERANDO o disposto na Lei Orgânica Municipal de Paty do Alferes 
através do art. 86 que permite ao Prefeito, por decreto, delegar a seus auxiliares 
as funções administrativas previstas nos incisos IX, XV e XXIV do artigo 85, do 
qual se destaca o inciso XV – “XV – prover os serviços e obras da administração 
pública”; 
 
CONSIDERANDO que o Prefeito Municipal, por vezes, necessita ausentar-se, 
mesmo que temporariamente, do Município de Paty do Alferes para tratar de 
assuntos diversos; 
 
CONSIDERANDO que a continuidade administrativa constitui importante ação 
no sentido de promover a correta execução orçamentária e financeira, 
principalmente nos setores considerados prioritários e básicos; 
 
CONSIDERANDO que as ações governamentais obedecem ao regramento 
imposto pelas leis aprovadas que ditam as ações vinculadas às diretrizes 
orçamentárias, plano plurianual e do orçamento anual; 
  
DECRETA: 
 
  Art.1º. Fica delegada ao Secretário Municipal de Fazenda, a competência 
para exercer a função administrativa de “ORDENAMENTO DE DESPESA”, nos 
processos administrativos classificados na DEPENDÊNCIA 01. 
 
Parágrafo Único: A competência referenciada no caput deste artigo compreende 
a autorização para realização e homologação de licitações. 

 
Estado do Rio de Janeiro 

Prefeitura Municipal de Paty do Alferes 
_____________________________________________________________________ 

 
 

Art.2° Os processos autorizados pelo Secretário Municipal de Fazenda, onde 
couber, receberão a chancela no despacho de ordenamento da despesa com a 
seguinte descrição “POR DELEGAÇÃO DO PREFEITO MUNICIPAL – 
DECRETO N.º 4723 DE  25/01/2017”. 
 
 Art.3° As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão 
à conta de dotação orçamentária própria, exclusivamente nos processos 
administrativos vinculados à DEPENDÊNCIA 01. 
 
Parágrafo Único: Fica mantida a competência de cada gestor de Fundos 
Municipais existentes no que diz respeito ao ordenamento de despesa, 
autorização para realização e homologação dos procedimentos licitatórios. 
 

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 
 
 

Paty do Alferes, 25 de janeiro de 2017. 
  
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PODER EXECUTIVO-PREFEITO:
BERNARDES NETO VICE PREFEITO: 
AZEVEDO-Chefe de Gabinete:NILSON DE CARVALHO 
OLIVEIRA-Secretário de Obras e Serviços Públicos: 

-Secretário de Turismo e 
Desenvolvimento Econômico:Sem titular da pasta-
Secretário de Cultura:Sem titular da pasta Secretário de 
Saúde: ARLINDO ROSA DE AZEVEDO -Secretário de Meio 
Ambiente, Ciência e Tecnologia : ANDRÉ DANTAS 
MARTINS -Secretário de Educação: 

-Secretária de Fazenda: 
-Secretário de Agricultura, 

Pecuária e Desenvolvimento Rural: 
-Secretária de Planejamento e Gestão:Sem titular 

da pasta-Secretário de Administração, Recursos Humanos 
e Gestão de Pessoas: -
Secretária de Desenvolvimento Social, Direitos Humanos 
e Habitação: JEANNE MARISETE TEIXEIRA BERNARDES -
Secretário de Ordem Pública e Defesa Civil: 

-Secretário de Esportes e Lazer: - 
Consultor Jurídico: -
Controladoria Geral: JÚLIO CEZAR DUARTE DE 
CARVALHO
PODER LEGISLATIVO-Presidente: JULIANO BALBINO DE 
MELO-Vice Presidente: JUAREZ DE MEDEIROS PEREIRA-
1º Secretário: HELIOMAR VELLOSO DO NASCIMENTO-2º 
S e c r e t á r i o :  L E O N A R D O  G O M E S  C O S T A -
Vereadores:AROLDO RODRIGUES ORÉM, DENILSON DA 
COSTA NOGUEIRA, GHILHERME ROSA RODRIGUES, 
OROZINO ANTONIO BATISTA FILHO, ROMULO ROSA DE 
CARVALHO, VALMIR DOS SANTOS FERNANDES E 
WILSON ROSA DE SOUZA-Procurador Jurídico:IVAN 
TADEU MOREIRA ESTEVES JUNIOR -D i re tora  
Administrativa: Sem titular da pasta-Diretora Financeira: 
Sem titular da pasta-Secretária Geral: Sem titular da pasta-
Assessoria de Controle Interno: Sem titular da pasta. 

EURICO PINHEIRO 
- ARLINDO ROSA DE 

ALEXANDRE VEIGA LISBOA 

-

EURICO PINHEIRO 
BERNARDES JÚNIOR MARIA 
CRISTINA DA ROCHA SANTOS

THIAGO VANNIER 
PERALTA 

CAMILA DE OLIVEIRA LISBOA

 
Sem titular da 

pasta Sem titular da pasta
MARCELO BASBUS MOURÃO


